
 SEGUNDA  SESSÃO PÚBLICA EXTRAORDINÁRIA

PRIMEIRO ANO DA DÉCIMA SEXTA LEGISLATURA

8 DE ABRIL DE 2025

ATA Nº 002/2025

Às dezenove horas do oitavo dia do mês de abril do ano de dois mil e
vinte e cinco, teve início a segunda sessão pública extraordinária do
primeiro ano da décima sexta legislatura, presidida pelo Senhor
Vereador Presidente Marco Aurélio de Souza que após ocupar seu
lugar à Mesa Diretora convidou a todos para a oração universal do Pai
Nosso. A senhora vereadora Marialda Medina Matos de Rezende,
primeira secretária por solicitação da presidência, procedeu a
conferência do quórum, registrando as seguintes presenças em
plenário: ADRIANA MACHADO DE SOUZA, ARI DIAS DE
OLIVEIRA, CARLOS REZENDE DE MENDONÇA,
CLAUDUEL DA SILVA SANTOS, GABRIEL FERREIRA
COUTINHO, MARCO AURÉLIO DE SOUZA, MARIALDA
MEDINA MATOS DE REZENDE, RAFAEL ELIAS DA SILVA
E VANDERLEI COSTA. Sendo verificado a existência do número
legal e regimental, em nome do povo maripaense e sob a proteção de
Deus o senhor vereador presidente declarou instalada esta sessão
extraordinária. Dando início aos trabalhos, os senhores vereadores
apreciaram e votaram o Parecer Conjunto das Comissões Permanentes
de número 008/2025 pela aprovação das Contas do Exercício de 2022
do Executivo Municipal, aprovando o mesmo pelo processo simples.
O senhor vereador presidente solicitou a senhora vereadora primeira
secretária, para efetuar a chamada dos vereadores para votação em
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primeira discussão, pelo processo nominal e secreto, como consta no
Regimento Interno desta casa legislativa em seu artigo 177 e inciso ll,
o Decreto Legislativo nº 001/2025 que “Aprova a prestação de contas
da prefeitura  municipal de Maripá de Minas, relativas ao exercício de
2022 e acolhe o Parecer Prévio, Processo nª 1148202 do Tribunal de
Contas do Estado de Minas Gerais,” nomeando como escrutinadores
os vereadores Carlos Rezende de Mendonça e Adriana Machado de
Souza. Após a contagem dos votos, o referido decreto foi aprovado
em primeira discussão e votação por 09 (nove) votos a favor e 0 (zero)
votos contrários. A relação dos vereadores votantes foi a seguinte:
Adriana Machado de Souza, Ari Dias de Oliveira, Carlos Rezende de
Mendonça, Clauduel da Silva Santos, Gabriel Ferreira Coutinho,
Marco Aurélio de Souza, Marialda Medina Matos de Rezende, Rafael
Elias da Silva e Vanderlei Costa. Às dezenove horas e quinze minutos,
a sessão foi encerrada pelo senhor vereador presidente. Eu, João
Batista da Silva Dias, redator de atas, por nomeação, atendendo
solicitação da senhora vereadora primeira secretária Marialda Medina
Matos de Rezende, lavrei a presente ata que será lida e se considerada
fiel a reunião, será assinada pelos senhores vereadores.

 

MARCO AURÉLIO DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

Vereador - PRD

RAFAEL ELIAS DA SILVA
Vereador - REPUBLICANOS
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GABRIEL FERREIRA COUTINHO
Vereador - REPUBLICANOS

MARIALDA MEDINA MATOS DE REZENDE
Vereadora - REPUBLICANOS

ADRIANA MACHADO DE SOUZA
Vereadora - PT

ARI DIAS DE OLIVEIRA
Vereador - PRD

CARLOS REZENDE DE MENDONÇA
Vereador - PRD

CLAUDUEL DA SILVA SANTOS
Vereador - PT

VANDERLEI COSTA
Vereador - REPUBLICANOS

Câmara Municipal de Maripá de Minas - MG - Gabinete do(a)
Vereador(a) - Rua Francisco Paradela de Souza, nº: 149, 36608-000

e-mail: tvcmmaripa@gmail.com - Tel.: 3232631571
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